
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 51 .84O.569/0001-«M 

ATO LEGISLATIVO Nº 002, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.-

"Designa Vereador e Servidor para desempenharem missão oficial na cidade de São Paulo-SP". 

O Presidente da Câmara Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, considerando 
requerimentos protocolados na Secretaria da Câmara e usando de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica designado o Vereador/Presidente Fernando Fachin Franzoti, para 
desempenhar missão oficial, nos dias 28 e retorno 29 de janeiro de 2026, participando de agenda na ALESP 
no dia 28, e no dia do I Encontro Caminhos para Primeira Infância - Politicas que transformam, que 
acontecerá das 10hs às 17hs, no Auditório Nobre "Professor José Luiz de Anhaia Mello" - TCESP, Avenida 
Rangel Pestana, 315 - Centro - São Paulo-SP. 

Parágrafo Único - Fica designado também o Servidor Gustavo Antonietti, Chefe de 
Gabinete para acompanhá-lo , assessorá-lo e conduzir o veicu lo oficial conforme Lei Municipal nº. 3031 , de 
17 de novembro de 2025, na referida missão oficial. 

Artigo 2° - As despesas serão cobertas com dotações orçamentárias próprias do Poder 
Legislativo, através de concessão de 1 (um) diária e meia para cobrir despesas com alimentação, 
hospedagem e outras, conforme consta no Ato Legislativo nº. 013/2025, e também concessão de 
adiantamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em nome do servidor Gustavo Antonietti, Chefe de 
Gabinete, para atender despesas com abastecimento de combustível no carro oficial, conforme despacho da 
Presidência. 

Artigo 3° - Este Ato Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, na 
Secretaria Administrativa da Câmara, revogadas as disposições em contrário.-

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 26 de janeiro de 2026.-
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Presidente 

Registrado e publicado nesta Secretaria 

14.V. DR. JOSÉ DO VAl.LE PEREIRA. 98 CEP: 15880-033 -TABAPU4-SP - FONE: (17) 3562-1273 - 3562-1985 
camara.tabapua@hotmail.com - camara@camaratabapua.sp.gov.br 


